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ESTADO DE AI.AGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

PÁG|NA:1 DÊ 1.

ABERTURA or cRÉotto SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

ourRAS PRovrDÊNCtAS.

DECRETO N9 97

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

DA DEsPEsa PoR ELTMENTo E vÍNcuLo VALOR EM

291.A12,56

291.a72,56

29,-.472,56

291.812,56

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORÍES

1212 - SECREÍARIA MUNICIPAL DE TURISMq CULTURA E ESPC'RTES

l2.tztz.2t.a!2.ocíJ6,.!ot7 - coNsÍRuçÃo E/ou REFoRMA DE GtNÁslo§ pouEspoRTl\,o§

8s1 4490.51.00.00.00.0000 - 1s0o.o0.o0o - oBRÂs E tNsrALAçÕEs

TOTAL DA ESTRUTURAT l2.l2r2.27.A12.OOú.1O37

TorAL DA uNtoADE oRçaMEwÍÁRrA: 1212

ToÍAL Do óRGÃo: 12

Toral Dos cRÉDlTos: 29L.8!2,56

Art.29 - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s)

PoR ANULAçÃo DE DoTAçÃO

PoR sUPERÁvtr FTNANCETRo

PoR ExcEsso DÊ ARRECÁDAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrÍo

297.Ar2,56

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSO! 291.812,s6

DA DESPESA POR ELEMENTO VALOR EM ( R5

297.472,56

297.872,56

291,812,56

297.472,56

7L . SECNETARIA MUN.DE INFRAESTruTURA, URBANISMO, ÍRANSP.E HABITAçÁO

1111 - SECRETARIA MUN.OE INFRAESÍ.,URBANISMO,ÍRANSP.E HABITAçÃO

11.1111.20.608.0014.1027 - coNÍRuçÃoooMATADouRopúBuco

7e36 449o.s1.oo.oo.oo.oooo -17o1.oo.ooo oBRAsEtNsTALAçÕEs

ÍOTAL oA ESÍRUTURAT 11.1111.20.608.0014.1027

TorAL DA UNtDADE oRçAMENTÁRIA: 1111

Íoral Do óRGÃo: 11

297.872,56

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DETMIRO

diposições em contrário.

junho de 2023.

5.t.F.o.M - stsEMA DE TNFoRMAçõ€s FTNANcEtR6 E oRçNENTÁi,a MUNrcrpaLl MFByftM6@HorMAtL.cw
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